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D E C R E T O  Nº. 9 6 0. 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
 
 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da lei Orgânica do Município,  

  

D E C R E T A : 

 

   Art. 1
o
. É facultativo o ponto nas repartições municipais nos dias 17 á 31 de dezembro próximo. 

 

                                      Parágrafo único. A facultatividade do ponto estabelecida neste artigo não afetará a continuidade de serviços públicos 

essenciais, tais como os de saúde pública, coleta e remoção de lixo, vigilância noturna e Assistência Social. 

 

                                      Art. 2
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de dezembro de 2020. 
 

Onde se lê:”...21 á 31 de dezembro próximo.” 

 

Leia-se:”... 17 á 31 de dezembro próximo.” 

 
                                                                             

 
 
 
 
 
 
 
 

                                           RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°.2306/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Bruna Eloiza S. Bittencourt, 

matrícula: 193143.1, conselheira tutelar,  de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/12/20 RESERVA – Buscar adolescente. VERSA BDW5E93 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N°.2307/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Nalvina Bancks da Silva, 

matrícula 21415.0, conselheira tutelar,  portadora do RG: 43149857, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/12/20 RESERVA – Buscar adolescente. VERSA BDW5E93 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2308/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Nereu Junio De Almeida, 

motorista, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

08/12/20 RESERVA – Conduzir conselheiras tutelares para buscar 

adolescente. 

VERSA BDW5E93 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N°.2309/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valter Lima da Costa, matrícula: 

56839.0, motorista, portador do RG: 00016396567, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/12/20  PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2310/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valter Lima da Costa, matrícula: 

56839.0, motorista, portador do RG: 00016396567, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/12/20  PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5539 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2311/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Ewaldo Mendes, matrícula: 92509, 

portador do RG: 6.884.939-0, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/12/20 CURITIBA – Trocar para-brisa do ônibus. ÔNIBUS AQX 7830 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

ANA ELIS GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2312/2020, 

de 10 de dezembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 
   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e 

Decreto 463/2019 que delega competências ao Secretário Municipal de Administração. 

 

   

RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a JOSE FARIAS GONÇALVES, matrícula 55530.0, Gari, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de 5 (cinco) anos entre 22 de abril de 2012 e 21 de abril de 2017, com fruição de 10 de dezembro de 2020 a 10 de março de 

2021, sem prejuízo da remuneração. 

 

   Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 369/2020, Dispensa de Licitação nº 063/2020, conforme Parecer Jurídico, 
para formalizar contrato com a empresa SSS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ 12.688.118/0001-33, com base no inciso Vdo art. 
24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 10 de dezembro de 2020 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 225/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA APOSENTADO POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURICIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 
(ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento na data de 30/11/2020, O Sr. LUIZ AUGUSTO CIOLA, CPF nº 438.361.789-15, APOSENTADO pelo 
TIBAGIPREV decorrente de seu cargo efetivo de TESOUREIRO, considerando a certidão de óbito do aposentado, nº 
08837701552020400017048000360954, lavrada em 07/12/2020 no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Município de Tibagi-PR. 
 
Art. 2º – A partir de 30/11/2020, data do óbito do aposentado, ficam encerrados todos os privilégios do mesmo sobre a folha de pagamento do 
TIBAGIPREV, tendo direito apenas às verbas rescisórias. 
 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativos desde 30/11/2020. 
 
Tibagi, em 10 de Dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 
 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
Contrato Nº  : 435/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MAURICIO MARTINS PEREIRA 07142742917 
Licitação    : Dispensa de Licitação 62/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CURSO DE PILOTAGEM E MAPEAMENTO DE COM DRONES 
Vigência     : Início: 09/12/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 09/12/2020 
Valor R$     : 7.000,00 (Sete Mil Reais) 
Dotação      : 778 - 06.001.2011.3339039480000000000.00000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 29/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT.RECICLAVEIS DE TIBAGI 
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2020 
Objeto       : PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Vigência     : Início: 21/10/2020 Término: 21/02/2021 
Assinatura   : 21/10/2020 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 402/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : IPM SISTEMAS LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 114/2018 
Objeto       : PRORROGAÇÃO DE PRAZO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE 
GESTÃO E SAÚDE 
Vigência     : Início: 24/11/2020 Término: 23/11/2021 
Assinatura   : 24/11/2020 
Valor R$     : 342.450,82 (Trezentos e Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Dois Centavos) 
Dotação      : 749 - 06.001.2011.3339040570000000000.00000000 
Dotação      : 778 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
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Aditivo ao Contrato Nº  : 468/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SOS PARQUE INDUSTRIA COMERCIO E MANUTENÇAO DE PARQUE E ARTEFATOS DE METAL LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 195/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE LIXEIRA TIPO CONTAINER 
Vigência     : Início: 10/11/2020 Término: 16/12/2020 
Assinatura   : 10/11/2020 
Valor R$     : 5.080,00 (Cinco Mil e Oitenta Reais ) 
Dotação      : 507 - 19.001.1031.3449052340000000000.00000555 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 244/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ERIKA FRANCINE FERREIRA - ME 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 12/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 
Vigência     : Início: 27/11/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 27/11/2020 
Valor R$     : 8.079,89 (Oito Mil, Setenta e Nove Reais e Oitenta e Nove Centavos) 
Dotação      : 445 - 14.001.1021.3449051019900000000.00000303 
Dotação      : 469 - 14.002.1008.3449051019900000000.00000500 
Dotação      : 928 - 14.001.1021.3449051019900000000.00000003 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 338/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JANINE BARBARA BUENO 
Licitação    : Inexigibilidade 33/2020 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 04/12/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 04/12/2020 
Valor R$     : 1.000,00 (Um Mil Reais) 
Dotação      : 563 - 14.002.2054.3339034000000000000.00000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 387/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PRISCILA GOUVEIA PRESTES SERVIÇOS ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 192/2020 
Objeto       : Prorrogação de Prazo nos Serviços de Exames Laboratoriais - Sorologia para dengue IGM 
Vigência     : Início: 30/12/2020 Término: 02/03/2021 
Assinatura   : 07/12/2020 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 480/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : A M M SANTOS & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA. 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 21/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO DO CENTRO DE 
FISIOTERAPIA, NO DISTRITO DE CAETANO MENDES, NESTE MUNICÍPIO 
Vigência     : Início: 27/11/2020 Término: 18/12/2020 
Assinatura   : 27/11/2020 
Valor R$     : 10.175,28 (Dez Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Dotação      : 788 - 14.001.1050.3449051019900000000.00000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 176/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DESA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP 
Licitação    : Pregão Presencial 74/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 
Vigência     : Início: 11/11/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 11/11/2020 
Valor R$     : 9.037,65 (Nove Mil, Trinta e Sete Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 
Dotação      : 607 - 08.004.1047.3339032040000000000.00000000 
Dotação      : 709 - 06.001.2011.3339032040000000000.00000000 
 
Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº  : 74/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : AZZURE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 
Licitação    : Pregão Eletrônico 162/2020 
Vigência     : Início: 23/11/2020 Término: 24/09/2021 
Assinatura   : 23/11/2020 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE REDES DE PROTEÇÃO. 
 

Item Produto Unidade Quantidade Unitário 

1 REDE DE PROTEÇÃO CONFECCIONADA COM FIO 
2,5MM, SENDO CORDA TRANÇADA EM 

UNID 865 4,10 
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MONOFILAMENTOS NO MATERIAL POLIPROPILENO, 
COM MALHA 12 CM, FORMATO QUADRADO 
(TAMANHO E COR A DEFINIR). 
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